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(…) ESTOU CERCADO 
DE LEMBRANÇAS (…). 
SÃO DEZENAS (…) 
QUE DESFILAM SEM 
ORDEM , COMO SE EU 
SONHASSE (…).

Rubem Braga
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BATEI, LAVADEIRAS!
SÃO OUTRAS AS ÁGUAS, 
SÃO SEMPRE OUTRAS 
ÁGUAS: O RIO É O MESMO.
SÓ EU QUE SOU OUTRO, 
TÃO OUTRO DAQUELE QUE 
OUTRORA VOS VIU

Newton Braga
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ANO LVI I I   Nº  7450   DIÁRIO OF ICIAL 2025/2028

PODER EXECUTIVO
ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPÍRITO SANTO
27.165.588/0001-90

Decreto Nº 0036445/2025-27 de novembro de 2025

Suplementação de Dotações Orçamentárias

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no 
uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei Municipal 0008158/2024 e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua 
natureza.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 20.199,75 ( Vinte Mil, Cento e 
Noventa e Nove Reais, Setenta e Cinco Centavos ) , para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de: 
REDUÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal nº 
4.320/64, conforme segue:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM27/11/2025

JOSE CARLOS CORREA CARDOSO 
JUNIOR

Prefeito em Exercício
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DOM 7450 - 01 de Dezembro de 2025
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPÍRITO SANTO
27.165.588/0001-90

Decreto Nº 0036446/2025-27 de novembro de 2025 

Suplementação de Dotações Orçamentárias 

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no 
uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei Municipal 0008158/2024 e 

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua 
natureza. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 3.130.900,00 ( Três Milhões, Cento e 
Trinta Mil, Novecentos Reais ) , para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de: 
REDUÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal nº 
4.320/64, conforme segue: 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data. 

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM27/11/2025 

JOSE CARLOS CORREA CARDOSO 
JUNIOR 

Prefeito em Exercício 
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DOM 7450 - 01 de Dezembro de 2025

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPÍRITO SANTO 
27.165.588/0001-90

Decreto Nº 0036446/2025-27 de novembro de 2025
Fonte Elemento Despesa Acrescimo Redução
ÓRGÃO:04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
AÇÃO:2.040 - CONCESSÃO DE BENEFÍCIO SOCIAL
150000000001 33903972000 0,00 58.869,00

Total por Ação 0,00 58.869,00
Total por Unidade 0,00 58.869,00

Total por Órgão 0,00 58.869,00
ÓRGÃO:05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO ESTRATEGICO
AÇÃO:2.014 - GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
150000000001 33903607000 0,00 91.525,28
150000000001 33903910000 0,00 35.348,11
150000000001 33903999000 0,00 58.656,12

Total por Ação 0,00 185.529,51
Total por Unidade 0,00 185.529,51

Total por Órgão 0,00 185.529,51
ÓRGÃO:08 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:01 - SECRETARIA MUNICPAL DE FAZENDA
AÇÃO:3.006 - PAGAMENTO DE OBRIGAÇÕES CONTRIBUTIVAS
150000000001 33904712000 0,00 600.000,00

Total por Ação 0,00 600.000,00
Total por Unidade 0,00 600.000,00

Total por Órgão 0,00 600.000,00
ÓRGÃO:09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
AÇÃO:2.094 - ACESSUAS TRABALHO - PROMOÇÃO AO ACESSO AO MUNDO DO TRABALHO
166000003018 31900413000 0,00 5.000,00
166000003018 31900414000 0,00 3.900,00
166000003018 33903999000 8.900,00 0,00

Total por Ação 8.900,00 8.900,00
Total por Unidade 8.900,00 8.900,00

Total por Órgão 8.900,00 8.900,00
ÓRGÃO:15 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
AÇÃO:2.018 - GESTÃO DE URBANISMO, MOBILIDADE E CIDADE INTELIGENTE
150000000001 33904601001 0,00 90.017,05
150000000001 33913910000 0,00 119.240,00

Total por Ação 0,00 209.257,05
Total por Unidade 0,00 209.257,05

Total por Órgão 0,00 209.257,05
ÓRGÃO:17 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:02 - DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
AÇÃO:1.061 - REFORMA DAS UNIDADES DE ENSINO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
155000000000 44905191000 0,00 10.000,00

Total por Ação 0,00 10.000,00
AÇÃO:2.167 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL
150000250005 33903999000 0,00 47.000,00
150000250006 33903999000 0,00 577.000,00

Total por Ação 0,00 624.000,00
AÇÃO:2.168 - DISTRIBUIÇÃO DE UNIFORMES AOS ALUNOS DA EDUCAÇÃO INFANTIL
155000000000 33903023000 0,00 204.000,00

Total por Ação 0,00 204.000,00
Total por Unidade 0,00 838.000,00
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DOM 7450 - 01 de Dezembro de 2025

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPÍRITO SANTO 
27.165.588/0001-90

Decreto Nº 0036446/2025-27 de novembro de 2025
Fonte Elemento Despesa Acrescimo Redução
ÓRGÃO:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:02 - DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
AÇÃO:2.167 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL
159900000020 33903709000 6.000,00 0,00

Total por Ação 6.000,00 0,00
Total por Unidade 6.000,00 0,00

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:03 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
AÇÃO:2.160 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL
150000250001 33903965000 814.000,00 0,00
155000000000 33903965000 1.126.000,00 0,00

Total por Ação 1.940.000,00 0,00
AÇÃO:2.162 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
150000250001 33909399000 0,00 190.000,00

Total por Ação 0,00 190.000,00
AÇÃO:2.163 - DISTRIBUIÇÃO DE UNIFORMES AOS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL
155000000000 33903023000 0,00 912.000,00

Total por Ação 0,00 912.000,00
Total por Unidade 1.940.000,00 1.102.000,00

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:04 - FUNDO MUN ED INF E ENSINO FUND - FMEIEF
AÇÃO:1.068 - CONSTRUÇÃO,AMPLIAÇÃO, REFORMA E APARELHAMENTO DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL
159900000020 33903999000 0,00 6.000,00

Total por Ação 0,00 6.000,00
Total por Unidade 0,00 6.000,00

Total por Órgão 1.946.000,00 1.946.000,00

ÓRGÃO:21 - SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO, MOBILIDADE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO, MOBILIDADE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
AÇÃO:2.018 - GESTÃO DE URBANISMO, MOBILIDADE E CIDADE INTELIGENTE
150000000001 33903910000 0,00 57.946,31

Total por Ação 0,00 57.946,31
Total por Unidade 0,00 57.946,31

Total por Órgão 0,00 57.946,31
ÓRGÃO:24 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES
AÇÃO:2.013 - MODERNIZAÇÃO DE CONTROLE, ATIVOS E MANUTENÇÃO
150000000001 33903919000 350.000,00 0,00
150000000001 33903999000 300.000,00 0,00
150000000001 33909399000 526.000,00 0,00

Total por Ação 1.176.000,00 0,00
Total por Unidade 1.176.000,00 0,00

Total por Órgão 1.176.000,00 0,00
ÓRGÃO:26 - SECRETARIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA
AÇÃO:2.028 - GESTÃO DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS
150000000001 33904601002 0,00 64.398,13

Total por Ação 0,00 64.398,13
Total por Unidade 0,00 64.398,13

Total por Órgão 0,00 64.398,13
Total da Movimentação 3.130.900,00 3.130.900,00

JOSE CARLOS CORREA CARDOSO 
JUNIOR

Prefeito em Exercício
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DECRETO N° 36.447

ACRESCENTA MEMBRO NA COMPOSIÇÃO DA
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO NO ÂMBITO DO
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM/ES, CONSTANTE DO ARTIGO 3°
DO DECRETO N° 34.951, DE 08 DE JANEIRO DE
2025, MODIFICADO PELO DECRETO N° 35.629,
DE 09 DE JUNHO DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o
que consta do Processo Digital n° 95769/2025,

RESOLVE:

Art. 1º Acrescentar o inciso V ao artigo 3°, do Decreto n° 34.951, de
08/01/2025, que trata da designação de membros para compor Comissão de
Contratação, passando a vigorar conforme a seguir:

“Art. 3° (...)

(...)

V – MÁRCIO BORGES CAMARGO.”

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 27 de novembro de 2025.

JOSÉ CARLOS CORRÊA CARDOSO JÚNIOR
Prefeito Municipal em Exercício

DOM 7450 - 01 de Dezembro de 2025
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DECRETO N° 36.448

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO PLANO DE
CONTRATAÇÃO ANUAL - PCA PARA O EXERCÍCIO
DE 2025, APROVADO ATRAVÉS DO DECRETO N°
34.335, DE 12 DE JULHO DE 2024, NO ÂMBITO DO
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
pelo artigo 69, inciso VI da Lei Orgânica Municipal, e
tendo em vista o que consta do Processo Digital n°
95737/2025,

DECRETA:

Art. 1º Fica alterado o Plano de Contratação Anual – PCA para o exercício
de 2025, aprovado através do Decreto n° 34.335, de 12/07/2024, acrescentando para
tanto, o que se segue abaixo:

PCA SEMDES N° 000006/2025
Órgão: 09 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social
Gestor: Eder Botelho da Fonseca
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.11 - LOCAÇÃO DE SOFTWARES
Objeto: "Contratação de empresa especializada para implantação de solução de software web
de gestão do SUAS, incluindo gestão de políticas públicas integradas, gestão social, gestão de
relacionamento, cadastro integrado municipal, prontuário eletrônico da família.”
Valor: R$ 1.180.270,00 (um milhão, cento e oitenta mil e duzentos e setenta reais)

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 27 de novembro de 2025.

JOSÉ CARLOS CORRÊA CARDOSO JÚNIOR
Prefeito Municipal em Exercício
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1 ª ERRATA AO EDITAL N.º 07/2025 CONCURSO PARA SELEÇÃO DE 

GRUPOS DE FOLIAS DE REIS PARA APRESENTAÇÃO NO VI 

ENCONTRO REGIONAL DE FOLIAS DE REIS 2026 

O Município de Cachoeiro de Itapemirim, por meio da Secretaria Municipal 

de Cultura e Turismo,  torna pública a presente  1ª ERRATA ao Edital  nº 

007/2025, referente  ao  CONCURSO PARA SELEÇÃO DE GRUPOS DE 

FOLIAS DE REIS PARA APRESENTAÇÃO NO VI ENCONTRO REGIONAL 

DE FOLIAS DE REIS 2026

Informa-se que os dispositivos  item 03 – DO OBJETIVO,  item 09 – DA 

PROGRAMAÇÃO e  item  14  –  DAS  SANÇÕES  PARA  O  CASO  DE 

INADIMPLEMENTO passam a vigorar com a seguinte redação quanto ao 

local do evento:

A Praça Jerônimo Monteiro, situada na Rua Vinte e Cinco de Março, será, de 

forma exclusiva, o local oficial para o qual todos os grupos se dirigirão após a 

Bênção  das  Bandeiras  na  Catedral  de  São  Pedro,  e  no  qual  realizarão 

integralmente suas apresentações.  Fica determinado que  toda e qualquer 

menção anterior a local, trajeto ou ponto de apresentação diferente daquele 

ora estabelecido, encontra-se integralmente substituída, assegurando-se que 

o percurso oficial  é:  Bênção das Bandeiras na Catedral de São Pedro →

deslocamento dos grupos → Praça Jerônimo Monteiro (apresentações).

Cachoeiro de Itapemirim, 28 de novembro de 2025. 

Larissa Patrão M. V. Heleno

Secretária Municipal de Cultura e Turismo

Decreto n° 34.913/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
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DOM 7450 - 01 de Dezembro de 2025

Ata da 41ª Reunião Extraordinária do Conselho
Municipal de Política Cultural de Cachoeiro de Itapemirim

Ao décimo dia do mês de novembro de dois mil e vinte e cinco, às dezesseis horas, realizou-
se na modalidade online a quadragésima primeira reunião extraordinária do Conselho
Municipal de Política Cultural de Cachoeiro de Itapemirim, com as presenças dos
conselheiros, representantes da sociedade civil: Lucas Guimarães Blunck Schuina -
Cinema, vídeo e cultura digital, Emerson da Silva Costa – Cultura Popular, Jovânia
Lima Valiati – Música, Paulo César Mendes Glória – Arquitetura e Patrimônio Histórico,
Maria Théa Baptista - Artes Plástica, fotografia, artesanato e colecionadores, e os
representantes do Poder Público: Fernanda da Silva Brito – SEMCULT, Cleide Prado da
Silva – SEMDES, Carla Prucoli Ramos - SEMDURB e Sabrina Barbosa da Silva - SEME e
os convidados Fellippe Bandeira e Tiago Lizardo. Verificada a presença de quórum
deliberativo, o presidente Lucas Schuina cumprimenta a todos, e apresenta as pautas do dia:
a) Leitura dos oficios a Procuradoria geral do Municipio e ao Ministério Público; b)
Autorização para pintura de uma sala na Casa da Memória; c) Planos de ação para
inscrição no Programa de Coinvestimento Fundo a Fundo patrimonio tombado e
espaços culturais. Após a apresentação das pautas do dia, Lucas inicia a reunião com a
primeira pauta do dia – a) Leitura dos oficios a Procuradoria geral do Municipio e ao
Ministério Público, durante a leitura Lucas informa que a confecção e envio dos documentos
foi discutido e aprovado na reunião anterior e que nesse momento cabe apenas apresentar o
conteúdo dos arquivos. Após a leitura e apresentação dos documentos Lucas pergunta se há
alguém que queira se manifestar quanto ao conteúdo do ofícios, não havendo manifestação o
mesmo dá seguimento a reunião e inicia-se a discussão sobre a segunda pauta do dia - b)
Autorização para pintura de uma sala na Casa da Memória - Lucas informar que o tema
foi alvo de debate no grupo de WhatsApp do conselho e após algumas discussões achou-se
melhor debater e discuti sobre o tema em reunião. Após a explicação Lucas passa a palavra
a conselheira Fernanda que explica que a intervenção e em apenas uma sala e que no
momento em que o bem passar por restauro o mesmo será apagado, Fernanda informa
ainda que isto já ocorre na sala Levino Fanzeres que hoje está na Casa da Memória. Após a
explicação Lucas coloca o tema em votação, votaram a favor as camaras SEME, SEMDES,
Cultura Popular, SEMDURB, SEMCULT, Cinema, vídeo e cultura digital e contra Artes
Plástica, fotografia, artesanato e colecionadores, Música e Arquitetura e Patrimônio Histórico,
sendo aprovado por seis votos a favor e três contra. Após a deliberação Lucas
encaminhou para a última pauta do dia c) Planos de ação para inscrição no Programa de
Coinvestimento Fundo a Fundo patrimonio tombado e espaços culturais - Lucas inicia
apresentando o plano de ação para projeto executivo da Casa da Mémória, após a
apresentação do plano a conselheira Fernanda informa que o plano é o mesmo que ja foi
apresentado no ciclo passado, porém por um erro material na hora da celebração não foi
possivel concluir e assinar o termo de responsabilidade por isso o plano de ação está sendo
apresentado novamente nesse momento. Após as discussões Lucas coloca o plano em
votação, o conselho aprovou o plano de ação da Casa da Memória para projeto
executivo por unanimidade. Lucas dá andamneto a reunião e apresenta o plano de ação
para elaboração de projeto executivo da Casa do Rei, após a apresentação a conselheira
Fernanda informa que esse é mais um passo para a revitalização do imóvel, já que no
primeiro momento ocorreu as desapropriações do galpão e da casa amarela, seguindo para
elaboração de projeto executivo para esses espaços e que este ano pretende-se conseguir
as obras pelo programa de coinvestimento fundo a fundo patrimonio tombado. Após a
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 Ao  terceiro  dia  do  mês  de  novembro  de  dois  mil  e  vinte  e  cinco,  às  dezesseis  horas,  realizou-  se 
 presencialmente  a  centésima  vigésima  primeira  reunião  ordinária  do  Conselho  Municipal  de 
 Política  Cultural  de  Cachoeiro  de  Itapemirim,  com  as  presenças  dos  conselheiros, 
 representantes  da  sociedade  civil:  Lucas  Guimarães  Blunck  Schuina  –  Cinema,  vídeo  e 
 cultura  digital,  Emerson  da  Silva  Costa  –  Cultura  Popular,  Jovânia  Lima  Valiati  –  Música, 
 Luan  Tófano  –  Artes  Cênicas,  Maria  Théa  Baptista  –  Artes  Plásticas  e  os  representantes  do 
 Poder  Público:  Larissa  Patrão  -  SEMCULT  ,  Fernanda  da  Silva  Brito  –  SEMCULT,  Sabrina 
 Barbosa  da  Silva  –  SEME,  Eneyda  Mara  Grillo  de  Oliveira  –  SEMGOV,  Cleide  Prado  da 
 Silva  –  SEMDES  e  João  Agripino  Bastos  Gomes  –  SEMCIT  e  o  convidado  Tiago  Lizardo  . 
 Verificada  a  presença  de  quórum  deliberativo,  o  presidente  Lucas  Schuina  cumprimenta  a 
 todos,  e  apresenta  as  pautas  do  dia:  a)  Eleição  do  CMPCCI;  b)  Agendamento  de  uma 
 reunião  online  para  discussão  dos  Planos  de  Ação  do  Programa  de  Coinvestimento 
 Fundo  a  Fundo;  c)  Possibilidade  de  exclusão  de  pareceristas  capixabas  do  edital  de 
 pareceristas  (Lei  Rubem  Braga  e  PNAB);  d)  Informações  sobre  o  andamento  dos 
 trabalhos  do  GT  de  patrimônio  histórico.  Antes  de  iniciar  as  discussões  das  pautas  o 
 Presidente  Lucas  fala  sobre  ter  esquecido  de  mencionar  nas  pautas  desta  reunião  o  pedido 
 para  a  SEMCULT  apresentar  a  programação  cultural  (calendário  cultural)  prevista  para  o  ano  de 
 dois  mil  e  vinte  e  seis,  assim  ele  passa  a  palavra  para  a  secretária  da  pasta  Larissa  Patrão, 
 onde  a  mesma  começa  falando  sobre  a  reunião  dela  com  o  vice-prefeito  e  que  nessa  reunião 
 eles  estabeleceram  datas  e  eventos  que  farão  parte  do  calendário  oficial  do  ano  que  vem  e 
 após  citar  cada  evento,  Lucas  questiona  a  secretaria  da  SEMCULT  sobre  a  confirmação  da 
 Bienal  estar  realmente  dentro  do  calendário  oficial  deste  ano,  pois  no  ano  passado,  em  dois  mil 
 e  vinte  e  quatro,  houve  uma  parceria  com  outra  instituição  para  a  realização  do  evento.  A 
 secretária  de  cultura  e  turismo  Larissa  explica  que  mesmo  não  havendo  no  planejamento 
 orçamentário  recurso  destinado  a  Bienal,  o  evento  estará  garantido  e,  que  até  o  momento  para 
 de  realização  da  bienal  será  remanejado  orçamento  para  a  ação.  A  conselheira  Jovania 
 questiona  a  secretária  Larissa  sobre  a  parte  da  verba  da  Bienal  que  caberia  a  Prefeitura 
 Municipal,  onde  ela  argumenta  que  esse  evento  que  faz  parte  de  uma  política  cultural  da  cidade 
 não  pode  ser  planejado  apenas  contando  com  apoio  financeiro  de  terceiros.  A  secretária  Larissa 
 então,  junto  a  Fernanda  representante  da  SEMCULT  no  conselho,  explicaram  que  houve  um 
 planejamento  por  parte  da  SEMCULT  fazendo  previsão  de  um  milhão  e  duzentos  mil  reais  para 
 execução  da  Bienal,  assim  como  para  outras  ações,  porém  considerando  a  baixa  arrecadação 
 do  municipio  todas  as  secretarias  tiveram  que  ajustar  seus  orçamentos  previstos  mediante 
 cortes  necessários  para  que  o  planejamento  de  gastos  não  superasse  a  previsão  de 
 arrecadação  e,  que  dentro  da  previsão  de  receita  anual  da  SEMCULT,  que  é  de 
 aproximadamente  onze  milhões  de  reais,  60%  desse  recurso  é  necessário  para  pagamento  de 
 pessoal  e  custos  operacionais  da  pasta  e  os  outros  40%  foram  rateados  nas  demais  demandas, 
 o  que  explica  a  necessidade  de  angariar  recursos  com  parcerias  para  a  realização  deste
 evento.  Por  fim,  Lucas  agradece  as  explicações  da  secretária  Larissa  e  prossegue  com  as
 pautas.  Lucas  inicia  a  discussão  sobre  a  pauta  -  a)  Eleição  do  CMPCCI,  e  passa  a  palavra  a
 conselheira  Fernanda,  que  inicia  a  fala  informando  que  houve  somente  três  inscrições  para
 candidatura  ao  conselho,  sendo  que  uma  inscrição  foi  para  a  câmara  de  Música  e  as  outras
 duas  foram  para  a  câmara  de  Cultura  Popular  e  relembra  que  as  inscrições  se  encerrariam  as
 dezoito  horas  deste  mesmo  dia  que  foi  realizado  a  presente  reunião  ordinária.  Lucas  conclui
 que  devido  alguns  fatores,  como  a  exigência  de  OSC  para  a  candidatura  e  também  o  próprio
 desinteresse da sociedade civil,
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: 2º Termo Aditivo ao Contrato n° 048/2023-FMS
Processo Administrativo nº 11.595/2023 
ID CIDADES: 2023.016E0500001.09.0017 

CONTRATANTE: Município de Cachoeiro de Itapemirim, atendendo as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMUS.

CONTRATADO: Vila Rica Imóveis Ltda.

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 
048/2023-FMS pelo prazo de 12 (doze) meses, de acordo com o inciso II do artigo 57, da Lei 8666/93, 
conforme autoriza sua Cláusula Oitava e reajuste do valor pelo índice Nacional de Preço ao Consumidor - 
INPC conforme Cláusula Sexta contrato original a contar de 28/11/2025. 

VIGÊNCIA: 28/11/2025 a 28/11/2026

VALOR CONTRATO: R$ 21.859,36(Vinte e um mil,  oitocentos e cinquenta e nove reais e trinta e seis 
centavos) mensal, a partir de 28/11/2025.

DOTAÇÃO: As despesas referentes ao presente termo aditivo estão programadas em dotação orçamentária 
própria, na seguinte classificação: 

Órgão/Unidade: 16.02 
Projeto/Atividade: 10.303.1642.2.156 
Natureza de Despesa: 33903910000 
Fonte: 150000150000 
Ficha: 1110

Órgão/Unidade: 16.02 
Projeto/Atividade: 10.122.1638.2.143 
Natureza de Despesa: 33903910000  
Fonte: 150000150000
Ficha: 059 

Órgão/Unidade: 16.02 
Projeto/Atividade: 10.122.1638.2.143 
Natureza de Despesa: 33903910000 
Fonte: 150000150000 
Ficha: 1109 

DATA DA ASSINATURA: 28/11/2025

SIGNATÁRIOS: Renata Sabra Baião Fiorio Nascimento - Secretária Municipal de Saúde e Eduardo 
Martins Carlete - Representante

Nome e data conforme assinatura eletrônica.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700320038003800310038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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IPACI

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

DIVULGA

EXTRATO DO CONVÊNIO N° 003/2025

PROCESSO: 79554/2025.
RESPALDO  LEGAL:  Decreto  Municipal  nº  20.507,  de  25/01/2010,  a  Lei  nº  6545  de
29/08/2011, Lei nº 7480 de 17/07/2017, Lei n° 7698/2019 de 17/06/2019 e Lei n° 7860/2020 de
28/12/2020, Art. 184 da Lei n° 14.133/2021.
CONVENIADO: EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL S/A, inscrita no CNPJ sob o nº
38.733.648/0121-56.
CONCEDENTE: INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DO  MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE
ITAPEMIRIM  – CNPJ sob nº 02.548.293/0001-71.
OBJETO:  O presente Convênio tem por objeto estabelecer condições para a concessão de
Estágio  Curricular  Obrigatório  ou  Não-obrigatório,  com  ou  sem Remuneração,  aos  alunos
regularmente matriculados nos cursos da INSTITUIÇÃO DE ENSINO, objetivando a formação e
aperfeiçoamento técnico-profissional  no serviço público,  mediante a execução,  sem vínculo
empregatício, de atividades inerentes a cada área.
PRAZO: O presente Convênio vigorará pelo prazo de 60 (sessenta) meses, contados da data
da assinatura do convênio, podendo ser prorrogado por igual período, nos termos do Art. 107
da Lei nº 14.133/2021.
DATA DA ASSINATURA: 25 de novembro de 2025.
SIGNATÁRIOS:  DANIELLY  BRANDAO  TAVORA (PRESIDENTE  EXECUTIVA),  RAPHAEL
ASSUNÇÃO SILVA(REPRESENTANTE DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO).

DANIELLY BRANDÃO TÁVORA

Presidente Executiva

Decreto nº 34.905/2025
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O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
DIVULGA 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 007/2025

ID (CIDADES): 2025.016E0800001.09.0010.
PROCESSO: 68269/2025.
RESPALDO LEGAL: Art. 75, inciso I da Lei 14.133/2021.
CONTRATADA:  PROJETTA SCHORR ENGENHARIA & CONSULTORIA LTDA, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 34.029.954/0001-49.
CONTRATANTE: INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA DO  MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE
ITAPEMIRIM.
OBJETO:  Contratação de empresa para prestação de serviço de confecção de laudo de
avaliação de imóveis pertencentes ao Instituto de Previdência do Município de Cachoeiro de
Itapemirim de acordo com as especificações,  quantidades e  exigências  estabelecidas no
Projeto Básico.
VALOR TOTAL: R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais).
DATA DA ASSINATURA: 28 de Novembro de 2025.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência contratual será de 90 (noventa) dias corridos, com início no
dia subsequente ao da assinatura do contrato, e terá duração pelo tempo de execução do
contrato e será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no período
inicialmente previsto para execução, conforme previsão do art. 111 da Lei nº 14.133/2021. 
SIGNATÁRIOS:  DANIELLY  BRANDÃO  TÁVORA  (PRESIDENTE DO  IPACI),  INGRID
VERGARA SCHORR (REPRESENTANTE DA CONTRATADA).

DANIELLY BRANDÃO TÁVORA
Presidente Executiva

Decreto nº 34.905/2025
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PORTARIA Nº   284  /  20  25  

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DO
FISCAL E GESTOR DO CONTRATO
Nº 007/2025.

A PRESIDENTE EXECUTIVA DO IPACI – Instituto de Previdência do Município

de Cachoeiro de Itapemirim,  Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas

através da Lei nº 7.030/2014 e do Decreto nº 34.905/2025, resolve:

Art. 1º Designar a servidora pública municipal Valquiria Salvador Bernabe, ocupante

do  cargo  em comissão,  com vínculo,  de  Consultor  Interno,  para  acompanhar  e  fiscalizar  a

contratação de empresa para prestação de serviço de confecção de laudo de avaliação de imóveis

pertencentes ao Instituto de Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim de acordo

com  as  especificações,  quantidades  e  exigências  estabelecidas  no  Projeto  Básico.  Junto  a

empresa contratada  PROJETTA SCHORR ENGENHARIA & CONSULTORIA LTDA, inscrita no

CNPJ/MF sob o nº 34.029.954/0001-49, conforme processo de nº  68269/2025, nos termos do

artigo 117, da lei nº 14.133/2021, Contrato de nº 007/2025.

Parágrafo  Único  –  Substituirá  a  fiscal,  em caso  de  impedimento  e/ou  ausência,  a

servidora Geiza Ferreira Neves.

Art. 2º Designar o servidor público municipal Vinicius de Jesus Arruda, como Gestor

do  Contrato,  responsável  pela  gestão  administrativa  do  contrato,  devendo  zelar  pela  boa

execução das suas cláusulas, interagir com a contratada e o fiscal. Substituirá o Gestor, em caso

de impedimento e/ou ausência, o servidor Arthur Vianna Silva Sartorato.

Art. 3º As principais atribuições do fiscal do contrato ora designado são:

I – Acompanhar, fiscalizar, atestar e zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações 

contratuais; 

II – Verificar se os preços estão de acordo com o pactuado; 

III – Indicar eventuais glosas; 

IV  – Dar  ciência  à  Diretoria  Administrativa  do  vencimento  do  contrato  com  90

(noventa) dias de antecedência; 

V  – Dar  ciência  ao  Gestor  do  Contrato  e  Presidência  Executiva  de  qualquer

irregularidade/ilegalidade detectada na fiscalização após os devidos registros das solicitações não

atendidas;

VI – Verificar regularidade fiscal do contratado.

Art.  4º Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogando-se  as

disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 28 de novembro de 2025.

DANIELLY BRANDÃO TÁVORA
Presidente Executiva

Rua Rui Barbosa – nº 24, Ap. 401/402/602 e 702, Ed. Santa Cecília, Centro – Cachoeiro de Itapemirim – ES

CEP: 29300-042 | Tel.: (28) 3199-1267 | ipaci.cachoeiro@ipaci.es.gov.br | ipaci.es.gov.br
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PORTARIA Nº   285  /  20  25  

RETIFICA O ART. 1º DA PORTARIA
Nº  273,  DE  19  DE  NOVEMBRO  DE
2025,  QUE  DISPÕE  SOBRE  A
DESIGNAÇÃO  DO  FISCAL  E
GESTOR DO CONTRATO Nº 006/2025.

A PRESIDENTE EXECUTIVA DO IPACI – Instituto de Previdência do Município
de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas
através da Lei nº 7.030/2014 e do Decreto nº 34.905/2025, resolve:

Art. 1º –  Retificar o Art. 1º da Portaria nº 273, de 19/11/2025, passando doravante a
constar a seguinte redação:

“Art.  1º  Designar  a  servidora  pública  municipal  Valquiria  Salvador  Bernabe,
ocupante  do  cargo  em  comissão,  com  vínculo,  de  Consultor  Interno,  para  acompanhar  e
fiscalizar a contratação de empresa especializada em certificação, com análise de pré-auditoria,
como organismo  de  Avaliação  da  Conformidade  –  OAC,  acreditada  pelo  INMETRO como
organismo de Certificação de Sistema de Gestão (ABNT NBR ISO/IEC 17021) e credenciada
pela Secretaria  de Previdência  do Ministério  da Fazenda,  para Recertificação do Nível  II  de
Conformidade do Instituto de Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim – IPACI no
Programa de  Certificação  Institucional  e  Modernização  da  Gestão  dos  Regimes  Próprios  de
Previdência Social - Pró Gestão, instituído pela Portaria MPS 185/2015. A empresa contratada
ICV BRASIL INSPEÇÃO, CERTIFICAÇÃO E VISTORIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o
nº 12.565.571/0001-52, conforme processo de nº 54565/2025, nos termos do artigo 117, da lei nº
14.133/2021, Contrato de nº 006/2025.”

Art.  2º Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogando-se  as

disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 28 de novembro de 2025.

DANIELLY BRANDÃO TÁVORA

Presidente Executiva

Rua Rui Barbosa – nº 24, Ap. 401/402/602 e 702, Ed. Santa Cecília, Centro – Cachoeiro de Itapemirim – ES
CEP: 29300-042 | Tel.: (28) 3199-1267 | ipaci.cachoeiro@ipaci.es.gov.br | ipaci.es.gov.br

C
=
B
R, 
O
=I
C
P-
Br
as
il, 
O
U
=
Pr
es
en
ci
al, 
O
U
=3
09
70
01
60
00
19
8, 
O
U
=
Se
cr
et
ari
a 
da 
R
ec
eit
a 
Fe
de
ral 
do 
Br
as
il - 
R
F
B, 
O
U
=
R
F
B 
e-
C
P
F 
A3
, 
O
U
=
(e
m 
br
an
co
), 
C
N
=
D
A
NI
EL
LY 
B
R
A
N
D
A
O 
T
A
V
O
R
A:
11
37
89
44
74
7

38



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7450 - 01 de Dezembro de 2025

39



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7450 - 01 de Dezembro de 2025

40



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7450 - 01 de Dezembro de 2025

41



D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DOM 7450 - 01 de Dezembro de 2025

CÂMARA MUNICIPAL

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E VALOR AO
CONTRATO 

N° 15-2024

Espécie: Contrato Administrativo nº 15-2024

Contratada: DIRECIONAL ELEVADORES LTDA 
CNPJ: 26.619.522/0001-60

Contratante: Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim/ES

Objeto: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CONTRATO 15-2024
CONTRATAÇÃO  DE  UMA  EMPRESA  ESPECIALIZADA  EM  SERVIÇOS  DE
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, PREDITIVA E CORRETIVA POR UM PERÍODO DE 12
MESES,  DO  PARQUE  DE  ELEVADORES  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
CACHOEIRO,  COMPOSTO  POR  01  (UM)  ELEVADOR  INTERNO  E  01  (UM)
ELEVADOR PANORÂMICO EXTERNO, COM ACESSIBILIDADE.
Data de Assinatura: 25 de novembro de 2025

Prazo: 25 de novembro de 2026

Valor:  R$ 11.400,00 (onze mil e quatrocentos reais) para um período de 12 meses

Dotação: 33903916000 - MANUTENÇÃO E CONSERV. DE BENS IMOVEIS 
Signatários: Alexandre Valdo Maitan (presidente da Câmara Municipal de Cachoeiro

de Itapemirim) e Anderson Cruz Miranda Sá  (Representante legal da contratada).

Processo:   21.962/2024

Cachoeiro de Itapemirim,27 de novembro de 2025.

ALEXANDRE VALDO MAITAN
PRESIDENTE

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3200310037003400390038003A00540052004100, Documento assinado
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO
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ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL

Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro
Cachoeiro de Itapemirim/ES

CEP: 29300-170
Contato: +55 28 3526-5622 / 3526-5610

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

PORTARIA Nº 395 / 2025 

CONCEDE, NA FORMA DO §3º, DO ARTIGO 4º, 
DA LEI 8100/2023, DE 20 DE DEZEMBRO DE 
2023, PARCELA EXTRA NO VALE ALIMENTAÇÃO 
DE DEZEMBRO DE 2025, NO ÂMBITO DO PODER 
LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO 
DE ITAPEMIRIM/ES. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:  

Art. 1º. Fica concedida, na forma do §3º, do artigo 4º, da 
Lei 8100/2023, de 20 de dezembro de 2023, parcela extra no vale 
alimentação do mês de dezembro de 2025, no âmbito da Câmara 
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim;

Art. 2º. O benefício de que trata esta portaria abrange todos 
os agentes políticos, servidores e estagiários, beneficiários do 
Vale Alimentação da CMCI;

Art. 3º. O valor da parcela extra aqui concedida será idêntico 
ao da parcela regular recebida mensalmente, ou seja, R$ 1.261,10 
(Hum mil, duzentos e sessenta e um reais e dez centavos) para os 
agentes políticos e servidores e R$ 630,55 (Seiscentos e trinta 
reais e cinquenta e cinco centavos) para os estagiários;

Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 28 de novembro de 2025.

ALEXANDRE VALDO MAITAN 
Presidente 
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DIÁRIO OFICIAL
DO MUNICÍPIO DE 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CENTRO ADMINISTRATIVO 
HÉLIO CARLOS MANHÃES
RUA BRAHIM ANTÔNIO
SEDER, 96/102 - CENTRO
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
CEP: 29300-060

CACHOEIRO.ES.GOV.BR
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